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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº           , DE 2016. 
(Do Sr. Domingos Sávio e Outros) 

 
Acrescenta o § 13 ao artigo 37 da 
Constituição Federal, para que a 
revisão geral anual não seja inferior à 
variação inflacionária.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:  

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte § 13:  

"Art. 37................................................................................................  

§ 13. Para os fins do disposto no inciso X do caput deste artigo, o percentual de 
revisão geral anual não será inferior ao índice que melhor reflita a variação 
inflacionária acumulada no período de doze meses imediatamente anterior" 
(NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
“ (grifamos) 

  

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 37, inciso X, da Constituição da República, na redação da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, concedeu aos servidores públicos da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal o direito à revisão geral anual de vencimentos, sem 
distinção de índices.  

A revisão geral tem por finalidade recompor o valor real das 
remunerações, corroídas pelo processo inflacionário, portanto deve respeitar o 
índice de verificação inflacionária que melhor traduza a perda de poder 
aquisitivo da moeda (STF, RMS 22.307-7).  

No âmbito federal, a última revisão geral adequada ocorreu em janeiro de 
1995. Após o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 2061), em 
especial da grave omissão da União na regulamentação constitucional, foi publicada 
a Lei nº 10.331, de 2001, que fixou a data-base para janeiro de cada ano, mas 
concedeu revisão geral de apenas 3,5% para o ano de 2002 e exigiu lei específica 
para fixação do percentual nos anos seguintes, o que ocorreu somente em 2003 
pela Lei 10.697, de 2003, que adotou o ínfimo percentual de 1% para janeiro de 
2003.  
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Nesse cenário, passaram-se 20 anos sem que o Poder Executivo 
encaminhasse – a título de revisão geral anual – projeto de lei condizente com 
o objetivo da atualização monetária. Mesmo após a EC 18/98 e o 
reconhecimento da inconstitucionalidade por omissão na ADI 2061, o cenário 
não se alterou.  

Pior, a pretexto de suprir a omissão, a União concedeu apenas 3,5% em 1º de 
janeiro de 2002 e 1% em 1º de janeiro de 2003, percentuais que não refletiram o 
cumprimento de sua obrigação. Isso exige demonstração de que a regra 
constitucional deve ser respeitada em seu significado integral, agora explicitado pela 
inserção de um § 13 ao artigo 37, afirmando-se que o percentual derivado do seu 
inciso X não pode ser inferior ao índice que melhor reflita a variação inflacionária 
acumulada no período de 12 (doze) meses imediatamente anterior.  

 
Sala das Sessões,      de                      de 2016. 

 
 
 
 

DOMINGOS SÁVIO 
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